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19 empresa individual de responsabilidade limitada e vi-
ce-versa cobrar-se-á por processo e,

592

em se tratando de sociedades, cobrar-se-á pela na-
tureza do
tipo jurídico anterior. Incorporação, fusão e cisão se-
rão cobradas por ato, de acordo com
a natureza das sociedades envolvidas.

20 REGISTRO DE ESCRITURA DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES
20.1 Escritura de Emissão de Debêntu-

res
592

20.2 Aditamento de Escritura de Emis-
são de Debêntures

592

21 SERVIÇOS INTEGRADOS COM OUTRAS JUNTAS COMERCIAIS Serviços a serem co-
brados pela Junta
Comercial, sem prejuízo da cobrança do preço tabelado para o serviço pela Junta Co-
mercial executora.
21.1 Abertura, altera-

ção ou
extinção de filial
21.1.1 - Adicional
por remessa via
postal

21.2
21.3

Proteção ao no-
me empresarial,

sua alteração ou
extinção.
21.2.1 -
Adicional por
remessa via
postal
Transferência de
sede para
outra Unidade
da Federação
21.3.1 - Adicio-
nal por
remessa via
postal

21.4 Arquivamento de
outros atos
21.4.1 - Adicional
por remessa via
postal

22 INFORMAÇÕES CADASTRAIS - CADASTRO ESTADUAL DE EMPRESAS MERCANTIS
22.1 Informações fornecidas através de

relatórios em papel, meio magnéti-
co,

5,13

CD ou de forma eletrônica
22.2 Prestação contínua de informações

(assinatura),
5,13

mediante acesso eletrônico
22.3 Prestação de informações mediante

acesso eletrônico.
5,13

ANEXO II - DELIBERAÇÃO JUCERJA N.º 115/19
ORDEM TABELA DE REFERENCIA PARA AS MULTAS

APLICADAS PELAS JUNTAS COMERCIAIS
PREÇO

1 Por infrações capituladas nas leis ou regulamentos
que disciplinam as atividades de Agentes Auxiliares
do

183

comércio, de armazéns gerais e outros sujeitos ao
controle e fiscalização dos órgãos do registro do co-
mércio.

2 Nas reincidências das infrações previstas no item an-
terior

368

3 Por infringência das cláusulas que acompanham o ato
autorizativo

735

das empresas estrangeiras, da área de competência
do MJ

, para as quais não esteja cominada pena.

ANEXO III - DELIBERAÇÃO JUCERJA Nº. 115/19
ORDEM CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS MERCANTIS (1)
1 EMPRESÁRIO

01.1 - Inscrição 10
01.2 - Alteração - Inclui casos relacionados à sede,
tais como: alteração de nome empresarial (código de
evento: 020);
alteração de dados (exceto nome empresarial) (códi-
go de evento: 021);

10

alteração de dados e de nome empresarial (código de
evento: 022);
transferência de sede para outra UF (código de even-
to: 038); inscrição de transferência de sede de outra
UF
(código de evento: 039); transformação (código de
evento 046); rerratificação (código de evento: 048);
reativação (código de evento: 052); autorização de
transferência de titularidade por sucessão
(código de evento 961). Exclui casos relacionados a
filiais: abertura (constam do item próprio 01.3, abai-
xo); alteração (códigos de evento: 024, 027, 030 e
033);
transferência (códigos de evento: 036 e 037) e extin-
ção de filial (códigos de evento: 025, 028, 031 e
034).
01.3 - Abertura de Filial (código de eventos: 023, 029
e 032)

10

2 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, SOCIE-
DADES EMPRESARIAIS E COOPERATIVAS
02.1 - Constituição - Contrato Social, Ato Constitutivo,
Ata de Assembleia Geral de Constituição, Convenção
de Grupo

21

02.2 - Alteração- Alteração contratual, Alteração de
Ato Constitutivo, Ata de AGO, Ata de AGE,

21

Ata da AGO/AGE, Ata de Assembleia Geral de Fu-
são, Cisão,
Incorporação e Transformação, Ata de Reunião de
Conselho de Administração, Alteração de Convenção
de Grupo
02.3 - Abertura de filial (código de evento: 023, 029 e
032)

10

3 PROTEÇÃO AO NOME EMPRESARIAL - Registro e
Alteração de Proteção ao Nome

15

Empresarial de empresário, empresa individual de
responsabilidade
limitada e de sociedade empresária em unidade da
federação diferente daquela em que se localiza a se-
de

(1) Os recolhimentos relativos ao CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS MERCANTIS devem ser efe-
tuados através de DARF, sob o código 6621.

ANEXO IV - DELIBERAÇÃO JUCERJA N.º 115/19
ORDEM ATO S

SERVIÇOS PRESTADOS PELO DEPARTAMENTO DE REGISTRO EM-
PRESARIAL E INTEGRAÇÃO (1)

PREÇO

1 EMPRESA ESTRANGEIRA
1.1 Autorização para funcionar no Pais 240
1.2 Nacionalização 175
1.3 Alteração (modificações posteriores à autorização) 160
1.4 Cancelamento de Autorização 160

2 RECURSO AO MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DA
MICRO E PEQUENA EMPRESA DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA

125

3 INFORMAÇÕES CADASTRAIS - CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS MERCAN-
TIS/CNE Segundo orçamentos e tabela de preços própria, aprovada pelo Departamento
de Registro Empresarial e Integração
3.1 Informações fornecidas através de relatórios em pa-

pel, meio magnético ou CD-ROM
3.2 Prestação contínua de informações (assinatura), me-

diante acesso eletrônico
3.3 Prestação de informações mediante acesso eletrônico

(1) Os recolhimentos relativos ao DREI devem ser efetuados através de DARF, sob o código 6621

Secretaria de Estado de Polícia Civil

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 18/12/2019

APOSENTA LUIS CLAUDIO CRUZ, identidade funcional nº 2.928.702-
2, matrícula nº 834.852-6, Delegado de Polícia de 1ª classe, do Qua-
dro Permanente, de acordo com os artigos 263, inciso II, § 1º, e 264,
inciso I, do Decreto nº 3.044, de 22.01.80, combinado com o artigo
1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal nº 51, de
20/12/1985, alterado pela Lei Complementar Federal nº 144, de
15/05/2014, referente ao processo nº SEI-36/285/000002/2019.

A P O S E N TA WANDERLEI FELIPE DA SILVA, identidade funcional nº
2.958.732-8, matrícula nº 257.973-8, Inspetor de Polícia, classe Co-
missário de Polícia, do Quadro Permanente, de acordo com os artigos
263, inciso II, § 1º, e 264, inciso I, do Decreto nº 3.044, de 22.01.80,
combinado com o artigo 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar
Federal nº 51, de 20/12/1985, alterado pela Lei Complementar Federal
nº 144, de 15/05/2014, referente ao processo nº SEI-
3 6 / 0 0 6 / 0 0 11 8 6 / 2 0 1 9 .

A P O S E N TA ESTANISLAU CATARINO DE SOUZA, identidade funcio-
nal nº 2.938.257-2, matrícula nº 288.858-4, Inspetor de Polícia de 3ª
classe, do Quadro Permanente, de acordo com os artigos 263, inciso
II, § 1º, e 264, inciso I, do Decreto nº 3.044, de 22.01.80, combinado
com o artigo 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal nº
51, de 20/12/1985, alterado pela Lei Complementar Federal nº 144,
de 15/05/2014, referente ao processo nº SEI-36/121/003361/2019.

A P O S E N TA RICARDO PROVENZANO, identidade funcional nº
2.950.675-1, matrícula nº 263.962-3, Inspetor de Polícia, classe Co-
missário de Polícia, do Quadro Permanente, de acordo com os artigos
263, inciso II, § 1º, e 264, inciso I, do Decreto nº 3.044, de 22.01.80,
combinado com o artigo 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar
Federal nº 51, de 20/12/1985, alterado pela Lei Complementar Federal
nº 144, de 15/05/2014, referente ao processo nº E-36/072/27/2019,
distribuído sob o nº SEI-36/072/002492/2019. Id: 2230214

ATO DO SECRETÁRIO
DE 26/12/2019

TORNO SEM EFEITO o ato de promoção, por bravura, do servidor
policial civil ANTONIO ROBERTO CORDEIRO CANDREVA, Inspetor
de Polícia classe Comissário, matrícula nº 177.378-7, ID Funcional nº
2.931.661-8 do Quadro Permanente da Polícia Civil do Estado do Rio
de Janeiro, com fundamento no disposto no art. 27, inciso VIII, do De-
creto-Lei nº 218/1975, c/c o artigo 2º da Lei nº 423/1981 e art. 217.
do Decreto Estadual nº 3044/1980, publicado no DOERJ nº 238, de
17 de dezembro de 2019, conforme razões dispostas no Despacho
MFC nº 2480/2019.

Id: 2230252

DESPACHO DO SECRETARIO
DE 02/01/2020

PROC. Nº SEI-36/038/3818/2019 - MARIO EDUARDO FERREIRA
BORGES, ID Funcional n° 2.961.804-5 - 3.015 dias. ANOTE-SE, para
fins de aposentadoria, o tempo de serviço de efetivo exercício em ati-
vidades vinculadas ao regime da Previdência Social.

Id: 2230246

DESPACHO DO SECRETARIO
DE 02/01/2020

PROC. Nº SEI-36/072/2356/2019 - MONIQUE NUNES SILVA LOBA-
TO, ID Funcional n° 5.022.267-8 - ANOTE-SE, para fins de aposen-
tadoria, o tempo de serviço de efetivo exercício em atividades vincu-
ladas ao regime da Previdência Social, 3.418 dias.

Id: 2230276

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 02/01/2020

PROC. Nº SEI-36/203/000017/2019 - CONCEDO a RENATA TOLLE-
DO DE OLIVEIRA, Oficial de Cartório, I.D. 4.137.809-1, o período de
06/01/2020 a 05/02/2020 da Licença Aleitamento.

PROC. Nº SEI-36/127/002333/2019 - CONCEDO a LUIZA OLIVEIRA
DE SOUZA, Oficial de Cartório, ID 5.077.101-9, o período de
10/12/2019 a 06/06/2020 da Licença Maternidade.

PROC. Nº SEI-36/013/397/2019 - CONCEDO a RODRIGO COUTO
NOVAIS, Oficial de Cartório, I.D. funcional 5.083.468-1, o afastamento
por período de 30 dias da Licença Paternidade.

PROC. Nº SEI-36/299/000003/2019 - CONCEDO a VINICIUS FER-
NANDES FERREIRA DA SILVA, Inspetor de Polícia, I.D. funcional
5.022.868-4, o afastamento por período de 30 dias da Licença Pa-
ternidade.

Id: 2230278

Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária

SUBSECRETARIA DE GESTÃO OPERACIONAL
COORDENAÇÃO DE UNIDADES PRISIONAIS DO GRANDE RIO

PRESÍDIO MILTON DIAS MOREIRA

ATO DO DIRETOR
D E 1 8 . 11 . 2 0 1 9

DESIGNA, como Sindicante, o servidor TARCÍSIO RIBEIRO DA SIL-
VA, ID 50102800. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para
conclusão dos trabalhos. Processo nº E-21/011.215/2019.

INSTITUTO PENAL CÂNDIDO MENDES

ATO DO DIRETOR
DE 05.12.2019

DESIGNA, como Sindicante, a servidora JOSIANE MALATESTA
M O T TA , ID 50097946. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos. Processo nº E-21/012.485/2019.

PRESÍDIO ARY FRANCO

ATO DO DIRETOR
DE 29.11.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor RAFAEL LEAL FULI, ID
42624193. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para conclu-
são dos trabalhos. Processo nº E-21/014.653/2019.

CADEIA PÚBLICA COTRIM NETO

ATOS DO DIRETOR
DE 08.11.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor VINÍCIUS RIBEIRO DA COS-
TA FAZOLA, ID 50236784. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos. Processo nº E-21/016.184/2019.

DE 25.11.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor VINÍCIUS RIBEIRO DA COS-
TA FAZOLA, ID 50236784. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos. Processo nº E-21/016.199/2019.

DESIGNA, como Sindicante, o servidor VINÍCIUS RIBEIRO DA COS-
TA FAZOLA, ID 50236784. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos. Processo nº E-21/016.200/2019.

DE 13.12.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor VINÍCIUS RIBEIRO DA COS-
TA FAZOLA, ID 50236784. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos. Processo nº E-21/016.203/2019.

DE 19.12.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor VINÍCIUS RIBEIRO DA COS-
TA FAZOLA, ID 50236784. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos. Processo nº E-21/016.204/2019.

CADEIA PÚBLICA FRANZ DE CASTRO HOLZWARTH

ATO DO DIRETOR
DE 25.11.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor RENZO PEREIRA DI FAZIO,
ID 50279378 Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para con-
clusão dos trabalhos. Processo nº E-21/039.120/2019.

PRESÍDIO JOÃO CARLOS DA SILVA

ATOS DO DIRETOR
DE 14.11.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ADRIANO DE SOUZA, ID
19793855 Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos. Processo nº E-21/061.137/2019.

DE 25.11.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ADRIANO DE SOUZA, ID
19793855 Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos. Processo nº E-21/061.143/2019.

DE 03.12.2019

DESIGNA, como Sindicante, a servidora CARLA DA SILVA COSTA,
ID 43245234 Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias para con-
clusão dos trabalhos. Processo nº E-21/061.144/2019.

PRESIDIO EVARISTO DE MORAES

ATOS DO DIRETOR
DE 25.11.2019

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ANDRÉ PINHEIRO DA SIL-
VEIRA, ID 42696941. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos. Processo nº E-21/063.228/2019.

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ANDRÉ PINHEIRO DA SIL-
VEIRA, ID 42696941. Fixa, desde logo, o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos. Processo nº E-21/063.229/2019.

DESIGNA, como Sindicante, o servidor ANDRÉ PINHEIRO DA SIL-




